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Rio Novo do Sul/ES – 29 DE OUTUBRO DE 2025 – EDIÇÃO Nº 1.094  
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 23/2025 

RESULTADO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 33, de 01 de outubro de 2025, torna público: 
1. O Resultado do Processo Seletivo Simplificado n.º 23/2025, manejado para contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO 

e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento do cargo de MECÂNICO, de acordo com as normas do Edital de Abertura 
de 17 de outubro de 2025, conforme disposto, a saber: 
MECÂNICO (40 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO TEMPO DE 
SERVIÇO TÍTULOS TOTAL 

01 146168F9821C41F37 TIAGO MENEGARDO FREITAS 
50 

 
50 100 

 

02 146068F952AB4CB3F JOHNNY ELIAS TEIXEIRA 
50 

 
0 
 

50 
 

03 146368FAA103D8223 ROBSON BASTOS 
5 
 

0 
 

5 
 

04 145868F617C491EF6 GABRIEL RIBEIRO OINHOS 
0 
 

0 
 

0 
 

05 145968F8E8A27E509 MATEUS DE LIMA COUTINHO 
0 
 

0 
 

0 
 

06 146268FA22A5209D4 ROMULO COLE PEREIRA DOS SANTOS 
0 
 

0 
 

0 
 

Rio Novo do Sul/ES, 29 de outubro de 2025. 
CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                                   DAYANI MARTINS OINHOS 
    Membro da Comissão                                                                 Membro da Comissão 
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Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 23/2025 
1ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS  

NO ATO DA INSCRIÇÃO E DOS DOCUMENTOS PESSOAIS – 2ª ETAPA 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 

Portaria Municipal n.º 33, de 01 de outubro de 2025, considerando os candidatos classificados para o cargo de MECÂNICO, de acordo com o 
Resultado do Processo Seletivo Simplificado n.º 23/2025, CONVOCA: 

Os candidatos relacionados abaixo para apresentação de documentos via sistema, para Comprovação das Informações Declaradas no 
Ato da Inscrição e dos Documentos Pessoais, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação desta convocação: 

MECÂNICO (40 HORAS SEMANAIS): 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 146168F9821C41F37 TIAGO MENEGARDO FREITAS 
100 

 

02 146068F952AB4CB3F JOHNNY ELIAS TEIXEIRA 
50 
 

03 146368FAA103D8223 ROBSON BASTOS 
5 
 

04 145868F617C491EF6 GABRIEL RIBEIRO OINHOS 
0 
 

05 145968F8E8A27E509 MATEUS DE LIMA COUTINHO 
0 
 

06 146268FA22A5209D4 ROMULO COLE PEREIRA DOS SANTOS 
0 
 

1. A documentação será enviada pelo Sistema de Processo Seletivo disponível em www.rionovodosul.es.gov.br/selecao no período de 0h do dia 
30/10/2025 até as 23h59min do dia 03/11/2025. 

2. O candidato deverá fazer login, acessar a opção “PAINEL DO CANDIDATO”, clicar em “MINHAS INSCRIÇÕES”, localizar o processo 
seletivo e enviar a documentação de forma legível em formato PDF através da opção “ENVIAR DOCUMENTOS” vinculando os documentos 
exigidos com o respectivo processo seletivo. 

3. A opção “MEUS DOCUMENTOS” disponível no Painel do Candidato é uma funcionalidade para realizar upload dos arquivos pelo usuário, 
porém ela não vincula os documentos no processo seletivo. É uma facilidade que a plataforma possui para armazenamento dos arquivos no 
sistema para agilizar a vinculação dos documentos nos processos seletivos de seu interesse. 

4. Os candidatos devem vincular os documentos no processo seletivo para que os mesmos sejam enviados via sistema para a Comissão de 
Processo Seletivo Simplificado. Para vincular os documentos e enviá-los de forma regular o candidato deve obrigatoriamente utilizar a opção 
“MINHAS INSCRIÇÕES” e seguir os comandos específicos citados no item 2. 

5. No site oficial da Prefeitura Municipal encontra-se disponível um tutorial detalhado (inclusive com imagens do sistema), com o passo a passo 
sobre como enviar os documentos de forma correta, que pode ser acessado através do seguinte endereço eletrônico: 
www.rionovodosul.es.gov.br/pagina/ler/1045/processos-seletivos. 

6. Os candidatos deverão enviar via sistema, obrigatoriamente, de forma legível os seguintes documentos: 
a) Documento de Identificação com foto (RG, Carteira Profissional, etc.); 
b) CPF; 
c) Comprovante de Escolaridade; 
d) Documentos comprovadores da pontuação de Experiência Profissional (Caso tenha informado pontuação de Tempo de Serviço); 
e) Declaração de não utilização do tempo de serviço de aposentadoria (Anexo 01 do Edital de Abertura); 
f) Documentos comprovadores da pontuação de Capacitação Profissional (Caso tenha informado pontuação de Títulos). 

7. Para a comprovação da experiência profissional e da qualificação profissional, o candidato deverá observar atentamente todas as especificações 
detalhadas nos itens 8 e 9 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado. Caso os documentos apresentados de experiência 
profissional e qualificação profissional não cumpram as condições previstas nos itens 8 e 9 o candidato será ELIMINADO. 

8. Todos os candidatos convocados deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE 
APOSENTADORIA (conforme ANEXO 01 do Edital de Abertura), sendo um documento obrigatório, independente se possuem tempo de 
serviço ou não. Serão ELIMINADOS os candidatos que não apresentarem este documento preenchido e assinado. 

9. Não serão considerados válidos os documentos ilegíveis, rasurados e os que contenham qualquer defeito que impossibilitem a comprovação 
das informações declaradas. 

10. Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, o candidato será sumariamente ELIMINADO do processo 
seletivo. 

11. Caso os documentos apresentados não comprovem a pontuação informada na inscrição, o candidato será ELIMINADO do processo seletivo. 
12. O candidato que não enviar a documentação no prazo estabelecido será ELIMINADO do processo seletivo, independente dos motivos ou 

impedimentos que geraram a situação. 
Rio Novo do Sul/ES, 29 de outubro de 2025. 

CLAUDIANE LOUZADA WETLER  
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         DAYANI MARTINS OINHOS 

Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
ID CIDADES Nº 2025.060E08.00001.09.0002                                                                                                                                                                

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas atualizações. E em consonância 
com o parecer jurídico nº 335 acostado nos autos de nº 0165, para a contratação da empresa LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
sob CNPJ nº 05.965.853/0001-81, objetivando a Contratação de serviços técnicos especializados para a prestação de serviços voltados à 
elaboração de diagnósticos de natureza econômica, financeira e atuarial e à proposição de medidas viáveis para garantir a preservação do 
equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Novo do Sul - ES, nos termos previstos na 
Portaria MTP nº 1.467/2022, pelo valor total de R$ 4.450,00 (quatro mil e oitocentos e cinquenta reais). 
Autorizo a contratação e o empenho. 
RATIFICO, conforme prescreve o Art. 72, parágrafo único Lei Federal nº 14.133/2021. 
Rio Novo do Sul - ES, 29 de outubro de 2025. 

 
ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 

Diretor Presidente do IPASNOSUL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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